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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

INNINEEMã 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

   

PORTARIA N° 025 /98 

Concede Gratificação Licenciatura Plena à 
servidora DIVA CABRAL EHRLICH. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

portadora da Cédul 
Efetivo de Profess 
o percentual de 
termos do Proces 
Acordo Coletivo d 
(Estatuto dos Servido 

NCEDER à se 
de Identidade n° 2.137.3 

a — nível 06, lotada na Secret 
% (cinquenta por cento) de 
n° 048/98, em consonância às 
Trab lho, c/c ao artigo 239, in 

'blicos do Município), 

CABRAL EHRLICH, 
, no cargo de Provimento 

ducação — Supervisão Escolar, 
ação Licenciatura Plena, nos 
~es da Cláusula Trigésima do 

ei Complementar n° 018)92 
e fevereiro de 1998; 

ora DIV 
6-SSP-P 
ria de 
Gratifi 
disposi 
iso H da 
contar de O 

O MUNICIPAL, ao 13 de fevereiro de 98. 

NTONIO ERNANDO SCA 
Prefeito Municipal 

CA 
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